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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 21/2020

Sumário: Retifica o Decreto Regulamentar Regional n.º 29/2020/M, de 5 de maio, da Região 
Autónoma da Madeira, que procede à primeira alteração ao Decreto Regulamentar 
Regional n.º 1/2020/M, de 2 de janeiro, que aprova a estrutura orgânica e funciona-
mento da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 87, de 5 de maio de 2020.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de março, declara -se que 
o Decreto Regulamentar Regional n.º 29/2020/M, de 5 de maio, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 87, de 5 de maio de 2020, saiu com a seguinte inexatidão que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retifica:

No anexo I, onde se lê:

«ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º)

Dotação de lugares dos dirigentes superiores dos organismos da administração direta e indireta 

Número de lugares

Cargo de direção superior de 1.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Cargo de direção superior de 2.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

»

 deve ler -se:

«ANEXO I

(a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º)

Dotação de lugares dos dirigentes superiores dos organismos da administração direta e indireta 

Número de lugares

Cargo de direção superior de 1.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Cargo de direção superior de 2.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

»

 Secretaria -Geral, 22 de maio de 2020. — A Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão Gon-
çalves.

113266856 
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 FINANÇAS E SAÚDE

Portaria n.º 126/2020

de 26 de maio

Sumário: Determina a isenção de taxa de registo e de contribuição regulatória para quaisquer 
estruturas de natureza extraordinária e temporariamente criadas para a prestação de 
cuidados de saúde, ou temporariamente dedicadas à prestação de cuidados de saúde, 
no âmbito da resposta à epidemia por SARS -CoV -2 e à doença COVID -19.

No contexto da situação epidemiológica provocada pelo novo coronavírus SARS -CoV -2, tem -se 
vindo a assistir à mobilização de diversos agentes sociais no sentido de auxiliar e contribuir para a 
prevenção, contenção e mitigação da pandemia da doença COVID -19, em Portugal.

Constitui exemplo dessa mobilização a iniciativa das autarquias locais de abertura de tendas, 
pavilhões e estruturas semelhantes, com a finalidade de acolher, se necessário, pessoas infetadas 
com COVID -19 que não disponham de condições para cumprir o isolamento no respetivo domicílio 
e não precisem de internamento hospitalar.

É também exemplo a instalação de postos de colheita de material biológico para análise de 
infeção por SARS -CoV -2, resultado de parcerias estabelecidas, sobretudo, entre autarquias locais, 
laboratórios públicos ou privados e administrações regionais de saúde.

Ora, a Entidade Reguladora da Saúde (ERS) emitiu, recentemente, um alerta de supervisão 
e um comunicado, relativos à obrigatoriedade de registo ou atualização do registo de «novas es-
truturas dedicadas ao reforço da capacidade de resposta hospitalar e à prestação de cuidados de 
saúde», com a consequente sujeição das mesmas ao pagamento imediato de uma taxa de registo 
e ao pagamento futuro da contribuição regulatória, nos termos legalmente previstos.

Sem prejuízo de se encontrarem subtraídas à atividade de regulação e supervisão da ERS 
aquelas estruturas que não constituem estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, não 
existindo, pois, qualquer obrigatoriedade de registo e pagamentos associados, atenta a natureza 
extraordinária de diversas destas estruturas e o carácter temporário que lhes é inerente, entende-
-se dever ser estabelecido um regime excecional de isenção de taxas de registo e contribuições 
regulatórias nos casos em que nelas sejam, efetivamente, prestados cuidados de saúde.

Com efeito, nos termos do artigo 56.º dos Estatutos da ERS, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 126/2014, de 22 de agosto, e constantes de seu anexo, os critérios de fixação, entre outros, 
da contribuição regulatória e das taxas de inscrição e manutenção no registo público dos estabe-
lecimentos sujeitos à regulação da ERS, bem como as eventuais isenções, são estabelecidos por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde.

Tais critérios e isenções foram aprovados pela Portaria n.º 150/2015, de 26 de maio, e constam, 
nomeadamente, dos artigos 1.º e 2.º do anexo a este diploma regulamentar, pelo que cabe agora 
proceder à definição de nova isenção, que abranja as estruturas temporariamente criadas para 
prestação de cuidados de saúde, no âmbito da resposta à epidemia por SARS -CoV -2 e à COVID -19, 
de modo a eliminar uma obrigação considerada desadequada e desproporcional.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças e pela Ministra da Saúde, ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 56.º dos Estatutos da Entidade Reguladora da Saúde, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 126/2014, de 22 de agosto, e constantes de seu anexo, o seguinte:

Artigo 1.º

Isenção de taxa de registo e de contribuição regulatória

1 — Quaisquer estruturas de natureza extraordinária e temporariamente criadas para a pres-
tação de cuidados de saúde, ou temporariamente dedicadas à prestação de cuidados de saúde, no 
âmbito da resposta à epidemia por SARS -CoV -2 e à doença COVID -19, ficam isentas do pagamento 
de taxa de registo no Sistema de Registo de Estabelecimentos Regulados da Entidade Reguladora 
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da Saúde e da contribuição regulatória previstas, respetivamente, nos artigos 1.º e 2.º do anexo à 
Portaria n.º 150/2015, de 26 de maio.

2 — A isenção prevista no número anterior vigora até ao final do ano de 2021 e aplica -se, 
designadamente, a centros ou unidades de testes à COVID -19, independentemente da pessoa, 
singular ou coletiva, que seja sua proprietária, tutele, gira, detenha ou, de qualquer outra forma, 
explore ou exerça controlo sobre tais estruturas.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde o dia 2 de fevereiro de 2020.

Em 21 de maio de 2020.

O Ministro de Estado e das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno. — A Ministra da 
Saúde, Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

113265016 
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 PLANEAMENTO

Portaria n.º 127/2020

de 26 de maio

Sumário: Procede à sétima alteração ao Regulamento que estabelece Normas Comuns sobre o 
Fundo Social Europeu, aprovado em anexo à Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março.

Tendo em consideração o estado de emergência devido à crise de saúde pública COVID -19 
em que Portugal se encontrou até ao passado dia 2 de maio e o atual estado de calamidade, 
declarado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 33 -A/2020, de 30 de abril, importa opera-
cionalizar um conjunto de medidas excecionais e temporárias destinadas a flexibilizar condições 
e procedimentos de execução dos apoios concedidos através do Fundo Social Europeu (FSE) em 
aplicação da Resolução do Conselho de Ministros n.º 10 -A/2020, de 13 de março, e do Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março.

Neste mesmo sentido, a Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Par-
ceria — CIC Portugal 2020, através da sua Deliberação n.º 8/2020, de 28 de março, adotou 
um conjunto de «Medidas Extraordinárias de Apoio à Economia e Manutenção do Emprego» 
que têm reflexo no regime jurídico específico do FSE aplicável às operações apoiadas por 
este fundo, nomeadamente em matéria de elegibilidades de despesas, limites temporais das 
operações e adequação dos resultados contratualizados em candidatura, com reflexos nos 
regulamentos específicos dos domínios do Portugal 2020.

A Iniciativa de Investimento Resposta ao Coronavírus da Comissão Europeia veio definir um 
conjunto de medidas urgentes de resposta ao impacto negativo da crise de saúde pública COVID -19, 
introduzindo flexibilidade acrescida na gestão dos fundos, com reflexo no regime nacional em vigor 
para o FSE.

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 137/2014, 
de 12 de setembro, na sua atual redação, torna -se necessário introduzir um «Anexo II: Medidas ex-
cecionais e temporárias dos apoios do FSE na resposta à crise de saúde pública — COVID -19» ao 
Regulamento que estabelece Normas Comuns sobre o FSE, aprovado pela Portaria n.º 60 -A/2015, 
de 2 de março, na sua atual redação.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Planeamento, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto-

-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, na sua atual redação, e do n.º 4 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, que aprovou o regime de organização e funcionamento do 
XXII Governo Constitucional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à sétima alteração ao Regulamento que estabelece Normas Co-
muns sobre o Fundo Social Europeu, aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março, 
na sua atual redação.

Artigo 2.º

Aditamento ao Regulamento que estabelece Normas Comuns sobre o Fundo Social Europeu

1 — É aditado um anexo ao Regulamento que estabelece Normas Comuns sobre o Fundo 
Social Europeu, aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março, que consta do anexo 
à presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — O aditamento constante do número anterior foi aprovado pela Deliberação n.º 13/2020 
da Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria — CIC Portugal 2020, de 13 
de maio de 2020.
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 13 de março de 2020.

O Ministro do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 19 de maio de 2020.

ANEXO

«ANEXO

Medidas excecionais e temporárias na resposta à crise de saúde pública COVID -19 através do 
Fundo Social Europeu (FSE)

Artigo 1.º

Objeto

O presente anexo estabelece as regras excecionais e temporárias aplicáveis a operações 
apoiadas pelo FSE, em resposta imediata ao impacto negativo da crise de saúde pública no con-
texto do surto de COVID -19.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — São abrangidas pelas presentes disposições as operações que se encontrem em curso à 
data de produção de efeitos do Decreto -Lei n.º 10 -A/2020, de 13 de março, na sua atual redação, e 
que ainda não tenham concluído fisicamente as atividades nelas previstas, de acordo com o respetivo 
cronograma aprovado, e até à cessação desta situação excecional, nos termos legalmente previstos.

2 — São ainda abrangidas as operações fisicamente concluídas que se encontrem no período 
de verificação das condições associadas aos indicadores de resultado contratualizados.

3 — Para além das operações referidas, são também abrangidas as que estando aprovadas, 
mas não iniciadas, ou venham a ser aprovadas e para as quais, no contexto da crise de saúde pú-
blica, se justifique utilizar limites financeiros mais adequados bem como utilizar a flexibilidade aqui 
prevista na contratualização de realizações e resultados, conforme definido nos artigos 5.º e 7.º do 
presente anexo.

4 — O presente regime é aplicável às operações referidas nos números anteriores desde que 
se demonstre haver um nexo de causalidade entre as condições que obstam à sua normal execução 
e a crise de saúde pública decorrente do surto COVID -19.

Artigo 3.º

Despesas elegíveis com cancelamentos ou adiamentos

1 — As elegibilidades previstas no artigo 12.º do Regulamento que estabelece as Normas Co-
muns sobre o Fundo Social Europeu aprovado em anexo à Portaria n.º 60 -A/2015, de 2 de março, 
na sua atual redação, podem integrar despesas previstas em operações financiadas pelo FSE e 
comprovadamente suportadas pelos beneficiários em iniciativas, ações ou eventos, nacionais ou 
internacionais, cancelados ou adiados por razões relacionadas com o COVID -19.
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2 — Nas operações adiadas, em que após o adiamento seja previsto um novo agendamento, 
são também elegíveis as despesas associadas a esta segunda data.

Artigo 4.º

Manutenção de elegibilidades em operações suspensas

1 — Quando haja lugar à suspensão de ações ou atividades enquadradas em operações 
apoiadas pelo FSE de formação profissional, reabilitação profissional, medidas ativas de emprego ou 
outras medidas não formativas em curso, e que não seja possível manter essas ações ou atividades, 
nomeadamente através de formação a distância, mantém -se a elegibilidade, durante o período de 
suspensão, relativamente aos apoios previstos nas alíneas a), c), j), k) e l) do n.º 1, bem como os 
apoios previstos no n.º 3 e no n.º 4 do artigo 13.º do Regulamento de Normas Comuns do FSE.

2 — São ainda elegíveis e durante essa suspensão os encargos com alimentação de formandos 
quando as refeições são fornecidas em espécie, nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 13.º do 
regulamento referido no número anterior.

3 — Os apoios referidos nos números anteriores não dependem da assiduidade dos formandos 
e participantes, ficando derrogados para este efeito os n.os 5 e 6 do artigo 13.º do Regulamento de 
Normas Comuns do FSE.

4 — O disposto nos n.os 1 e 3 é aplicável, com as necessárias adaptações, às bolsas de estágio 
e bolsas complementares em medidas ativas de emprego.

5 — Mantém -se a elegibilidade dos custos internos, associados às operações de formação 
e reabilitação profissional e medidas não formativas, quando imprescindíveis e inadiáveis à con-
tinuidade da atividade ou da sua retoma por parte do beneficiário, desde que verificado o nexo 
de causalidade e imprescindibilidade pela autoridade de gestão, nomeadamente os previstos na 
alíneas b) e c), apenas para pessoal interno aos beneficiários e observadas as regras e limites para 
o efeito previstos nos artigos 14.º e 15.º, e nas alíneas d) a f) do n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento 
de Normas Comuns do FSE.

6 — Os montantes referentes ao período de suspensão podem ser financiados nas seguintes 
modalidades:

a) do reembolso dos custos elegíveis incorridos e pagos conforme alínea a) do n.º 2 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação;

b) de Taxa Fixa Regulamentar máxima de 40 % sobre os custos diretos com pessoal, ao abrigo 
do n.º 1 do artigo 68.º -B do Regulamento (EU) n.º 1303/2013, de 17 de dezembro, conforme alínea e) 
do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação;

c) de Montante Fixo com recurso a Orçamento Prévio, ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação, conjugado com a 
alínea a -A) do n.º 5 do artigo 67.º do Regulamento (EU) n.º 1303/2013, de 17 de dezembro.

7 — As modalidades previstas nas alíneas b) e c) do número anterior dispensam, nesta cir-
cunstância, o procedimento previsto no n.º 3 do artigo 16.º do Regulamento de Normas Comuns 
do FSE.

Artigo 5.º

Custos máximos elegíveis

Sempre que por motivos associados aos impactos negativos da crise de saúde pública COVID -19 
as Autoridades de Gestão podem, mediante decisão fundamentada, definir outros custos máximos 
elegíveis para as operações, ficando para este efeito derrogado o disposto no n.º 1 do artigo 16.º 
do Regulamento de Normas Comuns do FSE, bem como aqueles que constem em regulamentação 
específica dos vários domínios com intervenção do FSE e os que se encontrem fixados em avisos 
de aberturas de candidaturas.
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Artigo 6.º

Duração máxima das operações

1 — As operações financiadas pelo FSE podem ser prorrogadas por decisão da Autoridade 
de Gestão pelo período necessário para dar resposta às situações de força maior decorrentes do 
surto COVID -19, podendo ser ultrapassados os limites definidos em regulamentação específica ou 
em aviso de abertura de candidaturas relativamente à duração máxima das operações.

2 — Para o efeito do previsto no número anterior é derrogado o n.º 1 do artigo 3.º do Regu-
lamento de Normas Comuns do FSE, bem como as durações máximas que constem em regula-
mentação específica dos vários domínios com intervenção do FSE e as que se encontrem fixadas 
em avisos de aberturas de candidaturas.

Artigo 7.º

Indicadores de realização e resultado

1 — Sem prejuízo do previsto no artigo 18.º do Regulamento de Normas Comuns do FSE, a 
crise de saúde pública COVID -19 considera -se constituir força maior, uma vez que se reconduz a 
uma situação superveniente à data da aprovação, inultrapassável e não imputável ao beneficiário, 
conforme previsto no n.º 4 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, na sua 
atual redação.

2 — O limite relativo à empregabilidade dos formandos previsto no n.º 1 do artigo 18.º no 
Regulamento de Normas Comuns do FSE pode ser alterado por decisão da Autoridade de Gestão 
sempre que se verifiquem as circunstâncias referidas no n.º 1.»

113259566 
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 PLANEAMENTO

Portaria n.º 128/2020

de 26 de maio

Sumário: Procede à primeira alteração ao Regulamento do Sistema de Apoios ao Emprego e ao 
Empreendedorismo — + CO3SO Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 52/2020, 
de 28 de fevereiro.

No âmbito do regime jurídico dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) para o 
período de programação 2014 -2020, a Portaria n.º 52/2020, de 28 de fevereiro, instituiu um sistema 
de apoios ao emprego e ao empreendedorismo, incluindo o apoio ao empreendedorismo social 
denominado + CO3SO Emprego, enquadrado no Regulamento Específico do Domínio da Inclusão 
Social e Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 97 -A/2015, de 30 de março, alterado pelas 
Portarias n.os 181 -C/2015, de 19 de junho, 265/2016, de 13 de outubro, 41/2018, de 1 de fevereiro, 
235/2018, de 23 de agosto, e 66/2019, de 20 de fevereiro, que o republica.

Com o intuito de dar uma resposta rápida à evolução do contexto socioeconómico e dos territó-
rios, é agora possível reforçar a atratividade destes apoios, nomeadamente os limites máximos das 
despesas elegíveis previstos no artigo 13.º, aplicando -os unicamente aos encargos com remuneração, 
devendo ainda acrescer as respetivas despesas contributivas a cargo da entidade empregadora. Foram 
também introduzidos alguns ajustamentos essenciais para assegurar a boa execução destes apoios 
e prevista a majoração de investimentos realizados pela diáspora portuguesa em território nacional.

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 34/2018, de 15 de maio, 
e 127/2019, de 29 de agosto, compete à Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo 
de Parceria — CIC Portugal 2020 apreciar e aprovar a regulamentação específica de aplica-
ção dos fundos da política de coesão, sob proposta das respetivas autoridades de gestão, 
termos seguidos para as alterações agora introduzidas, que foram aprovadas pela Delibera-
ção n.º 14/2020, de 13 de maio, da Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de 
Parceria — CIC Portugal 2020.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Planeamento, nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 

n.º 137/2014, de 12 de setembro, na sua atual redação, e ao abrigo do n.º 4 do artigo 22.º Decreto -Lei 
n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, que aprova a organização e funcionamento do XXII Governo 
Constitucional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração ao Regulamento do Sistema de Apoios 
ao Emprego e ao Empreendedorismo — + CO3SO Emprego, aprovado em anexo à Portaria 
n.º 52/2020, de 28 de fevereiro.

Artigo 2.º

Alteração do Regulamento do Sistema de Apoios ao Emprego e ao Empreendedorismo — + CO3SO Emprego

Os artigos 2.º, 4.º e 13.º do Regulamento do Sistema de Apoios ao Emprego e ao Empreen-
dedorismo — + CO3SO Emprego, aprovado em anexo à Portaria n.º 52/2020, de 28 de fevereiro, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .



N.º 102 26 de maio de 2020 Pág. 10

Diário da República, 1.ª série

c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) «Custos diretos com os postos de trabalho criados», engloba a remuneração base acrescida 

das despesas contributivas da responsabilidade da entidade empregadora.
o) «Investidor da diáspora», o investimento realizado em território nacional com origem nas 

comunidades portuguesas e lusodescendentes.

Artigo 4.º

[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para a modalidade prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º, o + CO3SO Emprego 

aplica -se aos territórios que não estejam incluídos nos Territórios do Interior na aceção prevista na 
alínea m) do artigo 2.º

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º

[...]

1 — No caso da modalidade do + CO3SO Emprego Interior são elegíveis, enquanto cus-
tos diretos com os postos de trabalho criados, os encargos com remunerações acrescidas das 
respetivas despesas contributivas a cargo da entidade empregadora, num período máximo de 
36 meses, fixando -se para as remunerações base mensais os limites máximos previstos nas 
alíneas seguintes:

a) Para os três primeiros postos de trabalho criados, até ao montante equivalente a 2,5 vezes 
o Indexante de Apoios Sociais (IAS) por posto de trabalho, por cada mês de apoio;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — No caso da modalidade do + CO3SO Emprego Urbano são elegíveis, enquanto cus-
tos diretos com os postos de trabalho criados, os encargos com remunerações acrescidas das 
respetivas despesas contributivas a cargo da entidade empregadora, num período máximo de 
36 meses, fixando -se para as remunerações base mensais os limites máximos previstos nas 
alíneas seguintes:

a) Para os três primeiros postos de trabalho criados, até ao montante equivalente a 2 vezes o 
Indexante de Apoios Sociais (IAS) por posto de trabalho, por cada mês de apoio;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — No caso da modalidade do + CO3SO Emprego Empreendedorismo Social são elegí-
veis, enquanto custos diretos com os postos de trabalho criados, os encargos com remunerações 
acrescidas das respetivas despesas contributivas a cargo da entidade empregadora, num período 
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máximo de 36 meses, fixando -se para as remunerações base mensais os limites máximos previstos 
nas alíneas seguintes:

a) Para os três primeiros postos de trabalho criados, até ao montante equivalente a 3 vezes o 
Indexante de Apoios Sociais (IAS) por posto de trabalho, por cada mês de apoio;

b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Nas modalidades previstas nos n.os 1 e 2 nas situações que se enquadrem nas alíneas h) 
e o) do artigo 2.º ou na alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º, acresce 0,5 IAS aos apoios aí previstos.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos à 
data de entrada em vigor da Portaria n.º 52/2020, de 28 de fevereiro.

O Ministro do Planeamento, Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 19 de maio de 2020.

113259541 
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